
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E TOMADA DE CONTAS - CFOT

Parecer n.' 18 de 30 de abril de 2026

Projeto de Lei n." 3512026 de 23 de março de 2026

Relatório

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, "Altera a Lei Municipal
no 5.360, de 09 de janeiro de 2026, autorizando o Município de Ubá a firmar parceria
com entidade filantrópica sem fins lucrativos, autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar e dá outras providências".

Vem a esta comissão, para parecer, projeto em epígrafe, com base no artigo
42 do Regimento lnterno que relata:

"Art. 42. Compete â Comissão de Finanças,
Orçamento e Tomada de Contas, manifestar-
se dentre outros, sobre os seguintes
assunÍos;

I - plano plurianual de investimentos;
ll - diretrizes orçamentárias;
lll - orçamento anual;
lV - crédito adicional;
V - contas publicas;
Vl - prestação de Contas;
Vll - planos e programas municipais;
Vlll - acompanhamento dos cusfos das
obras e serviços;
lX - fiscalização de investimentos
X - tributos em geral;
Xl - repercussão financeira das proposções;
Xll - matérias relativas a fiscalização no
controle dos aÍos da administração pública
municipal, bem como o acompanhamento e
a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial das
unidades administrativas da Prefeitura e da
Adm in istração indi reta;
Xlll - patrimônio publico municipal;
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XIV - alienação de bens públicos;
XV - patrimonio historico, aftístico, cultural e
natural;
XVI - realizar relatorio inicial do julgamento
de contas do Prefeito".

Fundamentação

Esta relatora destaca que, de acordo com a mensagem no 17, anexa ao
Projeto de Lei no 3512026, esta solicitação tem o objetivo de permitir o repasse de
recursos provenientes do Fundo Municipal do Patrimônio Cultural de Ubá
FUMPAC à Associação das Escolas de Samba e Blocos de Ubá - AESBU.
lmportante destacar que a liberação destes recursos foi aprovada pelo Conselho
Deliberativo do Patrimônio Cultural de Ubá, um órgão gestor do FUMPAC.

No art. 30 deste Projeto de Lei no 3512026 é mencionado que "os recursos
utilizados para acobertar as despesas serão provenientes de superávit de exercício
anteior, excesso de anecadação ou anulação de dotação no orçamento vigente".
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Conclusão

Pelas razõesexpostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n." 3512026

Ubá, 30 de abril de 2026

AL E IRA SILVA MELO
RELATORA

Ilanifestacào da Coruissào :

ffiFai'orár'el

fl Fatorár'el corn restriçôes
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Favorár'el

Favorár'el corn restriçôes
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